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Prezada Comissão Permanente de Licitação,

Venho por este e-mail solicitar os seguintes esclarecimentos sobre o Edital de Licitação nº13/2021 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 13/2021:

1- Não foi encontrado informações com relação ao item 10 que consta no ANEXO 3 - Locais de Entrega do
Objeto, o Objeto 10 (Reserva 10%). Assim perguntamos a essa prezada Comissão.

a) A potência de 23,8 kWp é apenas composta de módulos fotovoltaicos? Ou também está incluso Inversor e
estrutura de suporte?

b) Caso esteja incluso estrutura de suporte, será para qual tipo de telha?

- Caso esteja incluso Inversor, não é indicado um equipamento elétrico ficar sem funcionamento por muito
tempo, principalmente neste caso que não há previsão de uso para ele.  

2- Como pode ser visto no ANEXO 3 - Locais de Entrega do Objeto, o item 10 (Reserva 10%) não possui
endereço para entrega nem tampouco informa a Comarca.

Em qual endereço ficará este item?

 
 



3- A legislação nacional, em especial o Decreto n. 7.660/2011 e o Convênio ICMS 101/97, concede benefícios
fiscais para equipamentos utilizados em geração de energia solar e eólica. Nessa linha, a possibilidade de
faturamento do “Conjunto Fotovoltaico CJFV” com a utilização dos NCM n. 8501.32.20 e 8501.33.20 (conforme a
potência) pode gerar melhor aproveitamento fiscal. Nesse caso, na nota fiscal de venda do Gerador Solar
Fotovoltaico, incidirão PIS e COFINS nas suas alíquotas respectivas, ICMS isento e IPI com alíquota zero, não
incidindo, ainda, o ISSQN, pois todos os serviços estão contemplados na industrialização do Gerador Solar
Fotovoltaico (com a utilização dos NCM 8501.32.20 e 8501.33.20). Dado o exposto, entendemos que o não
aproveitamento fiscal, conforme a legislação supracitada, com IPI zero e isenção de ICMS traz impacto
significativo no custo da aquisição para a contratante.
Com isto, questionamos:
 
a) O órgão aceitará o faturamento mediante emissão de Nota Fiscal de venda de Gerador Fotovoltaico (com a
utilização dos NCM 8501.32.20 e 8501.33.20), sem a emissão de Nota Fiscal de serviço, como tem ocorrido em
suma maioria de licitações de Sistemas Fotovoltaicos, a fim de obter melhor aproveitamento fiscal e,
consequentemente, adquirir o objeto do certame por um custo menor?
 
 
 
Aguardo retorno,
 
 
Atenciosamente.
-- 
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